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DECRETO Nº 165 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

 
“EMENTA: REVOGA OS DECRETOS NÚMEROS: 
157 DE 31 DE MARÇO E 160 DE 09 DE 
ABRIL DE 2021.”  

 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de su as 

atribuições legais e constitucionais vigentes;  
 

Considerando  a necessidade de atualização das medidas de 
combate ao COVID-19. 

 
Considerando a recomendação do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro, advinda do PA 10/IIP/2020 . 
 
Considerando  os dados e informações contidos nos autos 

do Processo Administrativo nº. 5390/2020. 
 

Considerando  o novo “Plano Municipal para Flexibilização 

na Retomada da Economia” apresentado e aprovado pel o GTI, o qual 
estabeleceu novos parâmetros para a fixação das ban deiras, seguindo 

a orientação do Ministério Público, do Ministério d a Saúde e da 
secretaria de Estado de Saúde, aplicando a mesma si stemática que o 
Estado do Rio de Janeiro, criando simetria federati va; 

 
Considerando as alterações realizadas no PLANO 

ESTRATÉGICO PARA RETORNO SEGURO ÀS UNIDADES ESCOLARES NA REDE 
PÚBLICA E PRIVADA DE BARRA DO PIRAÍ. 

 
Considerando  o plano de ação deve ter por objetivos: 

viabilizar a superação da situação de crise econômi co-financeira , a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do  emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promov endo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estím ulo à atividade 
econômica; e também adotar todas as medidas necessárias para c uidar 
da saúde da população , procurando preservar vidas, a saúde e evitar 

a proliferação do COVID-19;   
 

Considerando  os Boletins Epidemiológicos e também o 
parecer técnico da saúde de que o Município de Barr a do Piraí deve 
aumentar as restrições; 

 
Considerando a reunião do GTI – GRUPO DE TRABALHO 

INTERSETORIAL ocorrida hoje. 
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Considerando  o Mapa de Risco confeccionado pelo Estado o 
Rio de Janeiro, o qual mantém o Município de Barra do Piraí na 
Bandeira Vermelha.  

 
DECRETA 

 
Art. 1º . Ficam prorrogadas até o dia 28 de abril de 2021  as 
orientações contidas no artigo 2º. do Decreto Munic ipal nº. 021 de 
20 de março de 2020. 
 
Art. 2º . Ficam autorizadas as realizações das cirurgias, c onsultas 
e serviços listados no artigo 3º. do Decreto Munici pal nº. 021 de 
20 de março de 2020, bem como o tratamento de pacie ntes acometidos 
por doenças crônicas e/ou com doenças graves, desde  a Secretaria 
de Saúde do Município ateste a viabilidade, sem com prometimento do 
sistema de saúde público municipal e desde que não atrapalhe o 
combate a pandemia provocada pelo CORONAVIRUS. 
 
Art. 3º . Ficam prorrogados os prazos e as restrições deter minados 
através dos Decretos números 021/2020 (que dispõe d obre a situação 
de emergência no município) e 022/2020(que dispõe s obre os 
serviços funerários nas capelas mortuárias do munic ípio) até o dia 
28 de abril de 2021 .  
 
Art. 4º.  Fica mantido o novo “Plano de Barra Do Piraí para 
Flexibilização na Retomada da Economia”, anexo a es te Decreto, que 
segue os parâmetros do Estado do Rio de Janeiro pel os setores 
competentes, o qual estabelece parâmetros para fixa r as bandeiras, 
passando a fazer parte da política pública de comba te ao  
coronavírus (COVID-19), respeitando-se a autonomia do Município, 
bem como as Notas Técnicas exaradas pela Vigilância  Sanitária 
Municipal. 
 
Art. 5º -  De forma excepcional, com o único objetivo de resgu ardar 
o interesse da coletividade na prevenção do contági o e no combate 
da propagação da COVID-19, diante de mortes já conf irmadas, 
MANTENHO A SUSPENSÃO, das seguintes atividades: 

 
I – até 28 de abril de 2021  a realização de qualquer 
evento, com ou sem presença de público pagante, ain da que 
previamente autorizadas, que envolvam aglomeração d e 
pessoas, tais como: shows; eventos científicos; com ício; 
passeatas; e afins; Realização de eventos sociais e m 
ambientes como salões e casas de festas; Eventos 
desportivos. Música ao vivo, transmissão via telão ou 
televisão ou qualquer aparelho eletrônico ou tecnol ogia 
similar de: evento esportivo ou qualquer outro even to, a 
fim de evitar aglomerações ;    
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II -  até 28 de abril de 2021 das aulas presenciais, sem 
prejuízo da manutenção do calendário recomendado pe lo 
Ministério da Educação, nas unidades da rede pública   

 
Parágrafo Primeiro : A Secretaria Municipal de Educação manterá as 
aulas da rede pública sob a modalidade remota , de acordo com o 
Plano de Retomada das aulas anexo.    
 
Parágrafo Segundo : Os professores de sala de aula, de forma 
excepcional e sob supervisão dos superiores hierárq uicos, estão 
autorizados a executar a prestação de seus serviços  no sistema de 
home Office, mantendo inalterada a forma de prestaç ão dos demais 
profissionais da educação. 
 
Art. 6º . As escolas da rede privada de ensino, inclusive n as 
unidades de ensino superior, bem como em cursos reg ulares, 
treinamentos e similares ficam autorizadas a retoma r as aulas 
presenciais, à partir de 22 de março de 2021, de ac ordo com as 
regras estabelecidas nos Planos e na Nota Técnica, anexos, mantendo 
o estudo híbrido(remoto e presencial) e desde que possuam a 
certificação da Vigilância em Saúde . O estudo presencial deverá 
obedecer o sistema de rodízio e limitado a 25% (vinte e cinco por 
cento) da capacidade de lotação de cada sala de aul a. 
 
Parágrafo Primeiro : Todas as unidades de ensino abrangidas por este 
artigo devem exigir dos pais e responsáveis pelas c rianças e 
adolescentes “termo de responsabilidade pelo estudo  presencial”, no 
qual devem dar ciência sobre os riscos e também sob re as medidas 
que devem ser seguidas para prevenção ao COVID-19.  
 
Parágrafo Segundo: A Secretaria de Saúde e a Vigilância em saúde 
deverão monitorar o retorno das aulas, fiscalizando  o cumprimento 
de todas as normas e requisitos previstos nos Plano s e na Nota 
Técnica. 

 
Parágrafo Terceiro : As escolas que não obedecerem todas as 
exigências contidas no PLANO DE RETOMADA DAS ESCOLA S e que não 
obedecerem o limite de 25% da capacidade de lotação de cada sala de 
aula , estarão sujeitas a multa e penalidades contidas n o Decreto 
Municipal 0157/2021, em especial aquelas previstas nos artigos 10 e 
11 deste Decreto 
 
Art. 7º. FICAM AUTORIZADAS a prática e o funcioname nto das 
seguintes atividades e estabelecimentos, a partir d e 07 de 
dezembro de 2020 as restrições impostas no “Plano d e Barra Do 
Piraí para Flexibilização na Retomada da Economia”,  constante do 
anexo deste Decreto: 
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I - atividades esportivas individuais ao ar livre, 
preferencialmente próximo a sua residência, mantend o-se a 
restrição a atividades que gerem aglomeração e/ou c ontato físico. 
 
II - atividades culturais de qualquer natureza no m odelo drive in, 
desde que as pessoas não promovam aglomeração fora de seus 
veículos, devendo ser respeitada a distância mínima  de 1 (um) 
metro entre os veículos estacionados, bem como seja m adotados os 
protocolos sanitários. 
 
III - bares, restaurantes, lanchonetes, conveniênci as e 
estabelecimento congêneres, limitando o atendimento  ao público a 
50% (cinquenta por cento) da sua capacidade de lota ção, inclusive 
no que se refere às mesas e cadeiras, sendo recomen dada a 
instalação de corrente para evitar a entrada de cli entes de maneira 
descontrolada, com HORÁRIO de funcionamento limitad o até as 22:00 
horas.  Proibida  a MÚSICA AO VIVO, sendo vedado qualquer evento 
dançante ou utilização de pista para dança, devendo o consumidor 
permanecer sentado enquanto consome a refeição e be bidas : 

 
3.1 – Os restaurantes que ofertam serviços self 
service, devem oferecer além do álcool gel a 70% e 
Sabão liquido e papel toalha para lavagem das mãos,  
luvas plásticas descartáveis para o cliente não 
tocar no talher no momento que estiver se servindo 
no Buffet.  
3.2 - Uso obrigatório de máscaras para todos os 
clientes, recepcionistas, gerentes e todos os 
funcionários. Caso o cliente não possua máscara, 
ofereça a opção de compra no próprio estabeleciment o, 
caso contrario o cliente não será autorizado a 
entrar. 
3.3 - Higienizar a maquineta do cartão após cada us o, 
permitindo que o cliente manuseie seu cartão, e 
disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de  
pagamento; 
3.4 - Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada  
para a higienização das mãos, do profissional que 
estiver no caixa, este deve usar luvas para não ter  
contato com cédulas e moedas; 
3.5 –  Devem limitar o atendimento em 50%, 
respeitando o distanciamento de 2 (dois) metros 
entre mesas e 1 (um) metro entre cadeiras, 
permitindo apenas clientes no interior do 
estabelecimento e sentados, sem qualquer interação 
em pé ; 
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3.6 - Será permitido o sistema de "delivery", e  
serviços de "take away", sem restrição de horário d e 
funcionamento, para bares e restaurantes. 

 
3.7 – Os quiosques, conveniências, trailers, 
barracas, food trucks e similares, após as 22:00 
horas, só poderão trabalhar com sistema de delivery , 
sendo vedado o atendimento presencial do público no  
sistema de take away.  

 
3.8 – Fica vedada a comercialização de bebida 
alcoólica à partir das 22:00 horas.  

 
IV – serviços essenciais de Salões de beleza, barbe arias, e 
estabelecimentos similares, limitando o atendimento  ao público 
devem funcionar: 
 

4.1 - Número reduzido de clientes, com atendimento 
exclusivamente com agendamentos para evitar filas e  espera, 
respeitando os espaços de distanciamento de 1,5 (um  metro e 
meio) de distância entre os clientes; 
4.2 - Manter uma área organizada para a chegada dos  clientes 
e profissionais disponibilizando álcool em gel para  
higienização das mãos e medidas para higienização d as solas 
do sapato como um borrifador com álcool 70%; 
4.3 - Uso obrigatório de máscaras para todos os cli entes, 
recepcionistas, gerentes e todos os funcionários. C aso o 
cliente não possua máscara, ofereça a opção de comp ra no 
próprio estabelecimento, caso contrário o cliente n ão será 
autorizado a entrar. 
4.4 - Medição da temperatura com termômetro eletrôn ico, à 
distância, de todos que entrarem no salão, caso sej a 
apontada uma temperatura superior a 37.8 °C, a pess oa não 
será autorizada a entrar.  
4.5 - Antes de iniciar as atividades diárias e entr e 
atendimentos, deve-se realizar a limpeza e desinfec ção 
química, respeitando o tipo de material, nos locais  de 
contato do cliente, a saber: bancadas, poltronas, c adeiras, 
macas, escovas, pentes, tesouras, navalha e afins; 
4.6 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente deterg ente, 
como água e sabão 
4.7 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de a gente 
desinfetante, como álcool 70% ou solução com água s anitária; 
a solução de água com água sanitária deve seguir as  
seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água. 
4.8 - Dar preferência à ventilação natural, com por tas e 
janelas abertas. Se fizer uso de ar condicionado, i nvestir 
na limpeza frequente de filtros e apresentar a nota  ao 
fiscal sanitário quando solicitado. 
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4.9 - Higienizar a maquineta do cartão após cada us o, 
permitindo que o cliente manuseie seu cartão, e 
disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de  
pagamento; 
4.10-Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a 
higienização das mãos, o profissional que estiver n o caixa 
deve usar luvas para não ter contato com cédulas e moedas; 
4.11 - Retirar todos os itens fáceis de tocar, como  
revistas, tablets ou catálogos de informações. 
4.12 - Durante o uso de equipamentos e produtos de uso 
comum, como máscaras, shampoos e condicionadores, c reme de 
barbear, loção de barda higienizar as mãos antes de  usá-los. 
4.13 - Distribuir lixeiras dentro das normas da vig ilância 
sanitária local em todos os setores para evitar o t ransporte 
do lixo possivelmente contaminado pelo estabelecime nto; 
4.14 - Quando removido dos setores, o lixo deve ser  
armazenado ensacado em recipientes apropriados com tampa; 
4.15 - O profissional responsável pelo recolhimento  do lixo 
deve estar paramentado com luvas e máscara reutiliz ável, o 
lixo só deve ser retirado do estabelecimento nos di as de 
coleta. 
 

V. Serviços de Lan house, estabelecimentos de ensin o presencial ou 
a distância que ofereça laboratório de informática para alunos ou 
estabelecimento similares devem: 
 

5.1 - Higienizar os equipamentos, mesa, cadeira, mo use, 
teclado e tela dos computadores a cada troca de alu no ou 
usuário; 
5.2 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente deterg ente, 
como água e sabão 
5.3 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de a gente 
desinfetante, como álcool 70% ou solução com água s anitária; 
a solução de água com água sanitária deve seguir as  
seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água. 
5.4 - Obrigatório informar, de maneira ostensiva e adequada, 
quando for o caso, sobre o risco de contaminação. 
5.5 - Disponibilizar álcool gel a 70% para os usuár ios. 
5.6 - Uso obrigatório de máscaras para todos os cli entes, 
recepcionistas, gerentes e todos os funcionários.  
5.7 - Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrario o  cliente 
não será autorizado a entrar. 
5.8 -  Cloração dos tapetes higienizadores nos acessos. 
 

 
VI - de forma plena e irrestrita, serviços essenciais, como: postos 
de combustíveis, transportadoras, mercados, superme rcados, 
açougues, hortifrútis, aviários, padarias, casa de insumos 
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agrícolas, bancos e loterias, agências dos correios , serviços 
funerários, lojas de aviamentos para confecção de m áscaras, lojas 
de materiais de construção, ferragens e vidraçaria,  depósitos de 
gás, depósitos de água, lojas de ração, estabelecim ento de venda 
de autopeças, oficinas mecânicas e borracharias, ho spitais, 
laboratórios, clínicas médicas e dentárias e simila res, clínicas e 
laboratórios veterinários, estacionamentos, farmáci as e drogarias;  
 
VII - Lojas que tenham como atividade econômica pre dominante de 
comércio, com as restrições especificadas no anexo I para fase 
laranja. 
 
VIII - Funcionamento de serviços essenciais ligados  a academias, 
centros de ginásticas e estabelecimentos similares,  limitando o 
atendimento ao público a 30% (trinta por cento) da sua capacidade 
e controle de acesso feito com horários agendados p reviamente, 
devendo respeitar todas as normas de higienização a baixo descritas, 
sob pena de incorrer na multa prevista no Artigo 9º  do decreto nº. 
058 de 12 de junho de 2020 e perder o Alvará de fun cionamento: 

 
a.  Serão permitidas as atividades esportivas individua is, 

inclusive em locais públicos de lazer como clubes, 
praças e parques, respeitadas as regras de 
distanciamento e sanitárias, sem a utilização de 
equipamentos compartilhados, não sendo permitida a 
permanência no local após encerrada a atividade; 

b.  Desinfecção de arquibancadas, sanitários, áreas com uns, 
antes de partidas, bem como vestiários e materiais 
esportivos antes e depois de treinos e partidas 

c.  Serão autorizadas as atividades esportivas 
profissionais coletivas sem a presença de público e  
obedecendo as orientações das autoridades sanitária s; 

d.  Utilização obrigatória de máscaras para clientes e 
funcionários; 

e.  Serão permitidas as atividades de Academias e simil ares 
com funcionamento restrito com 30% da capacidade e 
controle de acesso feito com horários agendados 
previamente; 

f.  Lotação máxima de 1 cliente a cada 10 m² de ABL;   
g.  Higienização periódica de equipamentos compartilhad os, 

como aparelhos, anilhas, colchonetes, halteres, 
maçanetas, sanitários, bebedouros, etc.;  

h.  Proibido bebedouros de jato ou adaptados para uso 
exclusivamente de torneiras, com utilização de garr afa 
individual ou copo descartável; 

i.   Utilização de máscaras faciais e disponibilização de 
álcool 70%;  

j.  Fica proibido o rodízio de pessoas em aparelhos ent re 
as séries realizadas, sendo orientada a higienizaçã o 
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dos aparelhos a cada alternância e ficam vedadas 
atividades coletivas em que haja contato físico;  

k.  Aferição de temperatura através de termômetro 
eletrônico à distância de usuários e funcionários n a 
entrada do estabelecimento. Caso seja apontada uma 
temperatura superior a 37.8ºC a pessoa não será 
autorizada a entrar.  

l.  Delimitar distância mínima de 2 metros entre usuári os 
nas áreas de peso livre de salas de atividades 
coletivas; 

m.  Impedimento e orientação a usuário que manifestar f ebre 
utilizar apenas 50% dos aparelhos de cárdio, ou sej a, 
deixar o espaçamento de um equipamento sem uso para  o 
outro. Fazer o mesmo com os armários; 

n.  Instalação de anteparo transparente em acrílico ou 
outro material resistente no balcão da recepção par a 
proteção do profissional; 

o.  Disponibilização de álcool em gel e orientação de b oas 
práticas de higiene; 

p.  Renovar todo ar do ambiente, pelo menos, 7 vezes po r 
hora, conforme legislação; 

 
IX – Aulas de natação com no máximo dois alunos por  raia, sendo um 
em cada extremidade da piscina, respeitadas as regr as de 
distanciamento e sanitárias e a capacidade máxima d e acordo com o 
número de raia de cada piscina, sem a utilização de  equipamentos 
compartilhados, não sendo permitida a permanência n o local após 
encerrada a atividade; 
 
X - Atividades esportivas coletivas ao ar livre, pr eferencialmente 
próximo a sua residência. 
 
XI – Salas de cinemas com 40% (quarenta por cento) da capacidade 
de ocupação, devendo marcar as cadeiras indisponíve is para uso; 
 
XII - A retomada parcial com 1/3 das ocupações de s alas destinadas 
a teatro e eventos culturais. 
 
XIII – As piscinas em Clubes e parques aquáticos, p ousadas e 
similares, reduzida a capacidade em 40% do empreend imento, 
mantendo o distanciamento de 1,5 (um vírgula cinco)  metros entre 
as pessoas, seguindo estritamente as determinações da Nota Técnica 
DVS/SMS-BP/RJ nº 08/2020 de 05 de novembro de 2020,  observadas 
também as seguintes restrições: 

 
a)  Clubes e Parques aquáticos com frequência exclusiva  

de sócios, dependentes e Day use, limitada a 
utilização de 40% da capacidade e devendo paralisar 
as atividades até às 18:00 horas . 
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b)  Condomínios com frequência exclusiva de moradores, 
respeitando os agendamentos e escalas previstas. 

c)  Pousadas e similares com frequência exclusiva de 
hóspedes, limitada a utilização de 50% da capacidad e.  

 
XIV - A retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da 
área da saúde em instituições privadas de ensino su perior, em 
especial Medicina, Enfermagem, Farmácia, Odontologi a e 
Fisioterapia: 

 
a)  Durante as atividades práticas, fica a critério de 

cada instituição de ensino superior, de acordo com 
seu plano de retorno, o fornecimento dos Equipament os 
de Proteção Individual – EPI’s, a seus respectivos 
alunos, bem como a orientação para seu uso adequado , 
em conformidade com os protocolos formulados atravé s 
do Plano de Retorno apresentado pela Resolução SEED UC 
nº 5854, de 30 de julho de 2020, publicada no DOERJ  
de 31 de julho de 2020. 

 
XV - Ensaios fotográficos para álbum de formatura e  com finalidade 
de realização da colação de grau em campus de facul dades, desde 
que atendido os critérios sanitários quando da espe ra para as 
fotografias, respeitando todas as medidas de segura nça empregadas 
no distanciamento social entre os formandos, uso de  máscaras, bem 
como, de álcool em gel, devendo ainda observar a ma rcação em dias 
distintos entre as turmas, como forma de evitar agl omeração. 
 
Art.  8 º.  FICA AUTORIZADO o funcionamento do MERCADO MUNICIPA L, 
exclusivamente no horário de 8:30 horas às 18:30 ho ras, de 
segunda-feira a sexta-feira e aos sábados de 08:30 às 18:00 horas, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) de sua ca pacidade total, 
desde que: 
 
I – Os permissionários garantam o fornecimento de equip amentos de 
proteção individual e álcool em gel 70%, ou prepara ções 
antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos os 
empregados, colaboradores, terceirizados e prestado res de serviço; 
 
II – Que disponibilizem, álcool em gel 70%, ou prep arações 
antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos clientes 
e frequentadores; 
 
III – que permitam o acesso e circulação no interior do 
estabelecimento, apenas a clientes, frequentadores,  empregados e 
prestadores de serviço que estiverem utilizando más cara de 
proteção respiratória, seja ela descartável ou reut ilizável, de 
forma adequada; 
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IV - Adotem medidas de contenção do acesso ao inter ior do 
estabelecimento com vistas a manter o distanciament o mínimo de 1 
(um) metro entre cada cliente ou frequentador; 
 
V - Fica permitido o uso de provadores pelos client es, desde que 
todos os protocolos abaixo sejam integralmente aten didos, sob pena 
de multa estipulada no Artigo 9º do Decreto 058 de 12 junho de 
2020; 

 
1.  Acesso aos provadores: controlar a entrada de 
clientes nos provadores a fim de evitar aglomeraçõe s e 
assegurar o distanciamento mínimo de pelo menos 1,5 m de 
distância um dos outros e assegurar o uso de álcool  gel a 
70%. 

2.  Acompanhantes:  deve ser restrito a 1(um) 
acompanhante quando necessário no caso de pessoa id osa, 
com deficiência, criança, adolescente, etc. os 
responsáveis pelos estabelecimentos comerciais deve m 
orientar os clientes com cartazes e informativos pa ra 
que, se possível, façam as compras sem acompanhante s, 
para evitar quantidade desnecessária de pessoas nos  
espaços; 

3.  Higienização das mãos: disponibilizar álcool gel a 
70% para higienização das mãos antes de entrar no 
Provador e ao sair. 

4.  Higienização das roupas após a prova ou a devolução  
pelo cliente: aplicar nas peças de troca ou prova 
passadeira a vapor, dispositivo de higienização 
ultravioleta ou colocá-las num período mínimo de 
arejamento de 48 a 72 horas. Além desses cuidados, também 
recomendamos o uso de produto que protege as roupas  
contra microorganismos e é eficaz para evitar a 
propagação de vírus; 

5.  Higienização dos provadores:  Higienizar os 
provadores com uso de álcool 70% ou outro desinfeta nte de 
igual eficácia para limpeza do local, no caso de 
provadores com cortina, o ideal é realizar a higien ização 
com vapor e aguardar secagem para novo uso; 

 

6.  Devolução de roupas:  higienizar as roupas após a 
prova ou a devolução pelo cliente, nos casos de ret irada 
do estabelecimento para provar em casa, através de meio 
eficaz, como a utilização de passadeira a vapor, 
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dispositivo de higienização ultravioleta ou assegur ar 
período mínimo de aeração de 48 horas; 

7.  Roupas usadas no provador:  a loja deve providenciar 
um cabideiro específico para que as peças indesejad as 
pelos clientes, após provadas, possam cumprir, cada  uma 
delas, a quarentena mínima de 48 horas.  
 
8.  Comunicação:  colocar cartazes em locais estratégicos 
da loja e dentro dos provadores orientando acerca d a 
necessidade de permanência do uso da máscara, 
higienização das mãos e distanciamento entre as pes soas e 
acompanhantes somente quando extremamente necessári o. 
  
9.  Placas com quantitativo de itens:  evite a entrega de 
placas para o cliente com o número de itens que est ão 
provando; considere outras opções, como escrever o número 
de itens em um quadro branco na porta ou utilizar c omanda 
descartável. Se não for possível, as placas devem s er 
higienizadas a cada uso. 

10. Prova de calçados : orientar os clientes a higienizar 
as mãos e pés com álcool a 70% antes e depois da pr ova de 
calçados e, após, mantê-los em local arejado, sem 
devolver imediatamente à caixa.  
 
11. Higiene na prova de calçados : é proibido o empréstimo 
de meias para a prova de calçados. É necessário o 
fornecimento de sapatilhas de plástico descartáveis  aos 
clientes para provas dentro da loja, além de álcool  gel 
70% antes e após cada prova para a higienização das  mãos 
e pés ou lenços umedecidos em álcool 70% para limpe za dos 
sapatos antes da prova. 
 
Parágrafo único  - Devem ser afastados de suas atividades, 
de forma imediata, todos os colaboradores sintomáti cos 
respiratórios, conforme recomendação do Ministério da 
Saúde. 
 

Art.  9º. FICAM AUTORIZADAS as atividades de organizaçõe s 
religiosas, desde que mantenham sua capacidade limitada a 30% de 
ocupação, respeitando, ainda, as seguintes determin ações: 
 
I - Evitar  aglomerações e providenciar barreiras físicas defi nindo 
a distância entre as pessoas de no mínimo 1(um) met ro;  
 
II - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), co m fita, giz, 
cones ou outros materiais que possam ser usados par a sinalização; 
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III - disponibilizar os insumos, como sabão líquido , álcool em gel 
70% para todas as pessoas que acessem ao templo rel igioso;  
 
IV - Orientar a equipe de higienização para que rea lize a limpeza e 
a desinfecção do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do 
Ministério da Saúde;  
 
V - Determinar que todos os seus colaboradores e fu ncionários, no 
exercício de suas funções, utilizem máscaras e dema is equipamentos 
de proteção individual exigidos pelo Ministério da Saúde; 
 
VI – Impedir que adentrem ao templo religioso pesso as sem a 
utilização de máscaras; 
 
VII - Higienizar constantemente as superfícies de t oque dentro do 
templo religioso;  
 
VIII – manter ventilação natural no templo, sem uti lização de ar 
condicionado;  
 
IX - Os cultos de qualquer crença ou qualquer outra  atividade de 
cunho religioso aberta ao público só poderá acontec er com 
intervalos mínimos de 01(uma) hora; 
 
X – as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do t emplo 
religioso deverão realizar a higienização das mãos com álcool-gel 
70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de  efeito 
similar, colocadas em dispensadores e disponibiliza das em pontos 
estratégicos como na entrada, na secretaria, confes sionários, 
corredores, para uso dos fiéis, religiosos e colabo radores; 
 
XI - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, c aso exista, os 
locais de alimentação; 
 
XII - o responsável pela igreja ou templo deve orie ntar aos 
frequentadores que não poderão participar de celebr ações ou 
eventos religiosos, caso apresentem sintomas de res friado/gripe. 
 
XIII – Os atendimentos devem ser agendados de hora em hora, 
evitando a aglomeração de pessoas.  
 
 
Art. 10. Todas as atividades declinadas nos artigos 6º, 7º. 8º. e 
9º. deste Decreto, para valerem-se da respectiva exceção de 
funcionamento, deverão, sob pena de multa no valor de R$ 10.000.00 
(dez mil reais) na hipótese de descumprimento, cump rir as 
exigências que lhes são compatíveis:  
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I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras física s definindo 
a distância entre funcionários e usuários, como tam bém entre os 
próprios usuários na fila, de no mínimo 1(um) metro ;  
 
II - Disponibilizar ao menos 1(um) funcionário, que  deve ostentar 
os equipamentos de proteção individual (EPI), para organizar as 
filas e orientar os usuários/consumidores; 
 
III - desenvolver estratégias para diminuir o tempo  que o 
usuário/consumidor permanece na fila, como por exem plo, realizando 
triagens prévias para agilizar o atendimento, distr ibuição de 
senhas com horários e priorização de clientes;  
 
IV - Disponibilizar lugares internos para área de e spera, 
respeitando distanciamento mínimo de 1(um) metro, d esenvolvendo 
estratégias para controlar o fluxo da entrada de cl ientes/usuários; 
 
V - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com  fita, giz, 
cones ou outros materiais que possam ser usados par a sinalização; 
 
VI - Disponibilizar os insumos, como sabão líquido,  álcool em gel 
70% para o atendimento seguro e adequado, estando e stes de fácil 
acesso para todos os usuários/clientes e funcionári os;  
 
VII - orientar a equipe de higienização para que re alize a limpeza 
e a desinfecção do ambiente com base nas orientaçõe s da Anvisa e do 
Ministério da Saúde;  
 
VIII - determinar que todos os seus colaboradores e  funcionários, 
no exercício de suas funções, utilizem máscaras e d emais 
equipamentos de proteção individual exigidos pelo M inistério da 
Saúde ; 
 
IX – Impedir que adentrem ao estabelecimento pessoa s sem a 
utilização de máscaras; 
 
X – As atividades enumeradas no inciso VII do artig o 7º. 
(comércio) deverão respeitar o horário de funcionam ento de 8:30h às 
18:30h de segunda a sexta-feira e 08:30h às 18:00 h oras aos 
sábados, devendo manter sua capacidade limitada a 5 0% de ocupação; 
 
XI - O estacionamento rotativo funcionará no períod o integral com 
escala de horários para entrada e saída dos colabor adores; 
  
XII - Higienizar constantemente as superfícies de t oque dentro do 
estabelecimento;  
 
XIII - Fica permitido uso de provadores, desde que observado todos 
os protocolos estabelecidos no Artigo 7º do Decreto  058 de 12 de 
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junho de 2020, alterado acima, sob pena de multa es tipulada no 
Artigo 9º do Decreto 058 de 12 de junho de 2020. 
 
XIV - Oferecer e priorizar entregas em domicílio;  
 
XV – manter ventilação natural no estabelecimento, sem utilização 
de ar condicionado;  
 
XVI – Incentivar o trabalho a distância, modalidade  Home Office dos 
colaboradores. 
 
Parágrafo Único : A reincidência de descumprimento das normas 
estabelecidas neste Decreto culminará com a perda d o ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO.  
  
Art. 11.  Para todas as atividades econômicas enumeradas nes te 
Decreto é terminantemente vedada a permanência cont inuada e a 
aglomeração de pessoas, devendo os estabelecimentos  adotarem todas 
as medidas impostas neste decreto, fazendo cumprir todas as 
exigências compatíveis com sua respectiva atividade , para a 
prevenção ao contágio e enfrentamento do COVID-19, sob pena de 
incorrer na multa prevista no artigo 9º. e no imedi ato encerramento 
das atividades por atentar contra a saúde pública. 
 
Art. 12.  Fica vedada a permanência de pedestres nas vias e praças 
públicas, no horário de 23:00 horas até às 05:00 ho ras, salvo em 
casos excepcionais. 
 
Parágrafo Único : A inobservância ao disposto neste artigo sujeita o 
infrator ao pagamento da multa previsto no artigo 3 85 do Código 
Sanitário Municipal - LEI COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 1 0 DE NOVEMBRO DE 
2008, por deixar de executar, dificultar ou opor-se  à execução de 
medidas sanitárias que visem à prevenção das doença s transmissíveis 
e sua disseminação, à preservação e à manutenção da  saúde, sem 
prejuízo de eventual responsabilização pelo crime d e infração de 
medida sanitária preventiva, de que trata o art. 26 8, do Decreto-
Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Pena l, na forma do 
regulamento. 
 
 
 
 
Art. 13. Este decreto dependerá de monitoramento diário para  a 
manutenção da flexibilização das medidas de restriç ão e do 
cumprimento rigoroso do “Plano de Barra do Piraí pa ra 
flexibilização na retomada da economia”(anexo I), f icando 
determinado como marco para se restabelecer o isola mento total, 
caso o município tenha comprometido 50%(cinquenta p or cento) de sua 
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taxa de ocupação hospitalar específica para COVID-1 9, atingindo a 
bandeira vermelha. 
 
Parágrafo Primeiro : Fica determinado que o GRUPO DE TRABALHO 
INTERSETORIAL – GTI – deve manter os encontros, os quais gerarão um 
relatório que será encaminhado para o Ministério Pú blico do Estado 
do Rio de janeiro e fará parte do portal da transpa rência do 
Município, dando enfoque as ações tomadas e aos ind icadores e 
bandeiras criadas no plano. 
 
Parágrafo Segundo : Determino que a Secretaria de Saúde, todas as 
sextas-feiras, encaminhe relatórios ao Ministério P úblico contendo: 
o número de novos casos; o número de óbitos por COV ID; o número de 
óbitos em verificação; o número de munícipes – paci entes oriundos 
de Barra do Piraí – internados em leitos de CTI-Cov id; número de 
munícipes aguardando internação em leitos CTI-Covid ; número de 
pacientes que tiveram alta de leitos de CTI-Covid; número de 
pacientes internados com suspeita de Covid; a estra tégia de 
testagem adotada em âmbito municipal; o número tota l de leitos 
Covid (UTI e gerais); o órgão responsável, as ações  de fiscalização 
realizadas, os autos de infração lavrados e/ou as m ultas e as 
prisões efetuadas em razão do descumprimento das me didas de 
isolamento desde o envio do último relatório. 

 
Art. 14.  Todas as atividades mencionadas neste decreto, som ente 
poderão iniciar o funcionamento, após o atendimento  das medidas de 
higiene, com a disponibilização de mascaras de prot eção e álcool 
gel 70% para seus colaboradores e nos casos previst os para os 
clientes. 
 
Art. 15.  Fica autorizada a realização de feira livre, somen te as 
quintas-feiras e aos domingos, devendo o feirante r espeitar as 
normas do artigo 9º. Deste Decreto (no que lhe for compatível) e 
os termos dos Decretos Números 035/2020 e 036/2020.  

 
Parágrafo Único - A demarcação das barracas ficará a 
cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, a qua l 
competirá fiscalizar o cumprimento dos termos deste  
Decreto;  
 

Art. 16.  Ficam autorizados os serviços de Taxi e Aplicativo s de 
transporte de passageiros, bem como de delivery de qualquer 
atividade comercial.  
 
 
Parágrafo Único : Os motoristas de táxi e aplicativos de transporte  
de passageiros, bem como motoristas e trocadores re sponsáveis pelo 
transporte coletivo, ai incluídos ônibus, micro ôni bus e Vans que 
a essa atividade se enquadrem, assim como aos entre gadores de 
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delivery, deverão utilizar equipamentos de proteção  individual, 
sobretudo máscaras e luvas, sob pena de aplicação d a multa 
prevista no artigo 9º. Deste Decreto. 
 
Art. 17.  Não obstante as Determinações acima, MANTENHO A 
RECOMENDAÇÃO à Agência local dos Correios que conti nue o 
atendimento à população dentro dos horários até ent ão praticados, 
oportunidade em que deverá observar as determinaçõe s aplicadas aos 
estabelecimentos inseridos na exceção declinada no decreto 
Estadual em questão. 
 
Art. 18.  Mantenho a Recomendação que a população fique em 
isolamento social, e quando, excepcionalmente, o ci dadão tiver que 
circular em vias públicas, o mesmo deverá manter a utilização de 
máscara facial durante o deslocamento, inclusive du rante o 
deslocamento pelos bens públicos do Município e par a o atendimento 
em estabelecimentos com funcionamento autorizado, e m especial, 
para: 

I - uso de meios de transporte público ou privado d e passageiros; 

II - desempenho de atividades laborais em ambientes  compartilhados, 
nos setores público e privado. 

Parágrafo Primeiro : Para efeito do caput deste artigo, e em 
conformidade com o disposto no art. 99 da Lei nº 10 .406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil, consi deram-se bens 
públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como lagoas, rios , estradas, ruas 
e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou ter renos destinados 
a serviço ou estabelecimento da administração públi ca, inclusive os 
de suas autarquias. 

Parágrafo Segundo : A inobservância ao disposto neste artigo sujeita 
o infrator ao pagamento da multa previsto no artigo  385 do Código 
Sanitário Municipal - LEI COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 1 0 DE NOVEMBRO DE 
2008, por deixar de executar, dificultar ou opor-se  à execução de 
medidas sanitárias que visem à prevenção das doença s transmissíveis 
e sua disseminação, à preservação e à manutenção da  saúde, sem 
prejuízo de eventual responsabilização pelo crime d e infração de 
medida sanitária preventiva, de que trata o art. 26 8, do Decreto-
Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Pena l, na forma do 
regulamento. 
 
Parágrafo Terceiro : Diante da insuficiência de insumos, os cidadãos 
poderão produzir as suas próprias máscaras de tecid o, com materiais 
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disponíveis no próprio domicílio, conforme orientaç ão do Ministério 
da Saúde, no Boletim Epidemiológico. 
 
Art. 19.  Mantenho a reabertura, para atendimento presencial , do 
SINE - Sistema Nacional de Emprego e o atendimento presencial do 
PROCON/RJ.  
 
Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica ção, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

   GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 

 
 

 


